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DISPONDO S~BRE: abertura de crt-d,! :

to especial de (lt. 8.000.000 destinado as

despesas coim a realização do Natal das -

crianças pobres.-

WATAL ISHIBASHI, Prefeito Municipal de Presidente Prudente,

Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente, d~
creta. e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
ARTIGO lQ -Fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orça_mento, um

crédito especial de Qt$. 8.000.000 ( oito milhões de cruze,!

ros), para atender aS despesas com o ~ratal das crianças

pobres.
§ rtI'IrCO -Para cobertura do presente crédito e special fica o Prefe,!

to ~funicipal autorizado a efetuar as opera.ções de cr~dito
,

necessarias.
, A NARTIGO 2Q -Esta lei entra.ra em vigor na data de SUa publicaçao, rev.Q

gadas as disposições em contr~rio.

Presidente Prudente, 12 d~ Dezembro de 1966.-
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Prefeito Municipal

Registra.da e publicada na Divisão de Administrç~ção, aos
(12) doze dias do mês de Dezembro de 1966'.-
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